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	Data da Emissão do Termo de Aceite Comercial:  

	DADOS DA EMPRESA (CONTRATANTE)

	Razão Social: 
	

	Nome Fantasia: 
	

	CNPJ: 
	
	Nº. de Empregados: 
	

	CNAE: 
	
	Porte da Empresa: 
	

	Endereço: 
	        CEP: 

	Contatos: (nome / telefone / e-mail)
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	Tipo de Contrato:

	
	
	           REGIONAL                   NACIONAL: DR: __          



	

	DADOS REFERENTES AO SESI (CONTRATADO)

	Unidade Operacional do SESI: 
	SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA – DEPARTAMENTO REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO SESI-DR/ES

	CNPJ:
	03.810. 480/0003-06

	

	Do objeto da contratação:

O objeto do presente Termo é a adesão à Campanha de Vacinação contra Gripe 2019 que inclui o fornecimento do  gesto e dose  da vacina quadrivalente contra a gripe, Cepas 2019, aos trabalhadores da indústria do Estado do Espírito Santo.  O SESI fornecerá a empresa XXXXX doravante chamada de CONTRATANTE neste presente Termo, os serviços contratados nesta proposta.  A presente proposta é baseada na Planilha de Cadastro da Empresa, enviada atualizada com o total de trabalhadores que a CONTRATANTE possui e a estimativa de trabalhadores a participar da campanha.
Parágrafo 1: O SESI-DR/ES iniciará a execução da vacinação nas empresas após a liberação da dose da vacina pela ANVISA para que os fornecedores possam iniciar a comercialização e distribuição da mesma, além da conclusão do seu processo licitatório, executando somente as ações aderidas e contratadas neste termo.

Parágrafo 2: Após o agendamento e efetiva realização da vacinação dos trabalhadores da empresa contratante, os funcionários que por ventura não comparecerem será fornecido um prazo de até 07 (sete) dias úteis, a partir do dia agendado, para encaminhamento do trabalhador até a clínica vacinadora CVP Vacinas, localizada no endereço Avenida Rio Branco, 449, Santa Lucia, Vitória – ES, de segunda à sexta das 8h às 18h, aos sábados das 8h às 13h.
Parágrafo 3: O número mínimo para atendimento na empresa (in company) serão de10 (dez) trabalhadores.

Parágrafo 4: As vacinas deverão ser aplicadas aos trabalhadores da indústria que constarem na planilha enviada pela empresa. Poderão haver substituições apenas de trabalhadores, desde que previamente comunicadas ao SESI no e-mail vacina@sesi-es.org.br, com 07 (sete) dias que antecedem ao agendamento da vacinação na empresa contratante.

Parágrafo 5: Subcontratados e trabalhadores não vinculados ao CNPJ deste termo não poderão ser vacinados por esta campanha.

São obrigações do SESI:

I. Disponibilizar pessoal técnico especializado para desenvolver os serviços constantes no objeto do presente Termo;
II. Fornecer doses de acordo com as especificações e legislações sanitárias em âmbito nacional;

III. Desenvolver a Campanha de Vacinação contra Gripe em conformidade com as ações desenvolvidas ou acordadas junto a empresa contratante, agendando data e horário para a realização da mesma;

IV. Manter sigilo absoluto das informações fornecidas pelo Cliente.
V. Retirar da empresa todo resíduo, incluindo “sobra” de vacina e material pérfuro-cortante contaminado.
VI.  São obrigações da CONTRATANTE:
I. Facilitar o trabalho técnico, permitindo a presença, durante tempo necessário, de profissional contratado do SESI-DR/ES responsável pela execução dos serviços contratados;
II. Disponibilizar local adequado e em condições para execução das atividades: sala com mesa, cadeira, pia próxima, boa ventilação, boa iluminação e sem incidência solar;
III. Responsabilizar-se pela implementação da campanha, indicando profissional da empresa responsável por acompanhar a execução do serviço, bem como de sua continuidade, planejando e assegurando que o mesmo seja desenvolvido e implantado no âmbito de toda a empresa, convocando e recolhendo as devidas assinaturas dos trabalhadores vacinados no momento da execução da campanha;
IV. Realizar pagamento ao SESI-DR/ES conforme preço e condições acordadas neste Termo.
V. Para fins de cobrança será considerado o número de doses solicitadas neste Termo de Aceite Comercial, independente do número de trabalhadores vacinados.

	SERVIÇOS CONTRATADOS 

	ESPECIFICAÇÃO
	PÚBLICO
	QUANTIDADE
	CONTRATAÇÃO

	GESTO E DOSE DE VACINA CONTRA INFLUENZA QUADRIVALENTE (4 Cepas) – CEPAS 2019

	CLIENTES INDÚSTRIA ASSOCIADA A UM SINDICATO PATRONAL FILIADO À FINDES
	XXXX
	           

                 Sim                                      Não                    

Valor unitário: R$ 42,00

	
	CLIENTES INDÚSTRIA CONTRIBUINTE DO SISTEMA INDÚSTRIA ATRAVÉS DA ARRECADAÇÃO DIRETA
	XXXX
	               

                 Sim                                      Não                    

Valor unitário: R$ 42,00


	
	CLIENTE INDÚSTRIA
	XXXX
	               

                 Sim                                      Não                    

Valor unitário: R$ 60,00


	
	CLIENTE NÃO INDÚSTRIA
	XXXX
	               

                 Sim                                      Não                    

Valor unitário: R$ 80,00


	TOTAL GERAL E FORMA DE PAGAMENTO

	Valor Total R$ 

Forma de pagamento: Parcela única, através de boleto bancário com vencimento para 30 dias após emissão da

nota fiscal


	VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

	
         Aceite: 

E assim por estarem justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

________________________________________                                                               Data: ______ / _____ /_____
Assinatura CONTRATANTE (nome e carimbo)
________________________________________

Gestor Responsável e/ou designado SESI-DR/ES (carimbo)
PARA USO DO SESI-DR/ES

          Não aceite.

Motivo: 





































